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AUTORIA: SIDNEIJARDIM
pRocEsso D|G|TAL No 9031 /2026, DÊ, 23t05t20',l',l

ENVIADO A COMISSÂO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAçÃO E SEGURANÇA

PÚBLICA

RELATOR: Vereador MARCIO MORAES

Tramita nesta Comissáo Permanente de Saúde, Educação e Segurança

Pública, o Projeto de Lei no 02512026, que "Revoga dispositivos da Resoluçáo no 41,

de 23 de maio de 2011, que "Disciplina a tramitaçáo e define Titulos Honoríficos e

Honrarias do Município de Campo Mourâo" e dá outras providências"

RELATORIO
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O llustre Vereador Sidnei de Souza Jardim propôe o Projeto de Resolução

no 0412026, protocolizado sob o no 9.031/2026, exposto em 02 (dois) artigos, que

"Revoga dispositivos da Resolução no 41, de 23 de maio de 2011, que "Disciplina a

tramitação e define Títulos Honoríficos e Honrarias do Município de Campo Mourão"

e dá outras providências" se fazendo acompanhar de justificativa conforme preceito

regimental protocolizado no dia 20 de fevereiro de 2026.

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou, em 20 de fevereiro de

2026, certificou a inexistência de Súmula registrada por outro Vereador, bem como a

ausência de óbice quanto às prejudicialidades e aos quesitos para recebimento e

distribuição da proposição.

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico, na data de 20

de fevereiro de 2026, certificou a existência da legislação municipal acerca da matéria,
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conforme se vê pela certidão no 16212026, informando ainda que já houve a

transformação parcial em diploma legal (art. 167, lnciso I, do Regimento lnterno).

Em 23 de fevereiro de 2026, o presente Projeto de Resolução foi incluído

no expediente da 1a Sessão Ordinária para conhecimento da Materia pelo Excelsior

Plenário e na mesma data a proposição foi encaminhada à Procuradoria Geral.

Recebi em data de 2010512026, o presente expediente, para parecer.

É o relatório

VOTO DO RELATOR:

No uso das atribuiçoes a qual me confere o Artigo (artigo 43-8, inciso Vlll,

do Regimento lnterno desta Casa de Leis, Relato que o Projeto de Resolução no

0412026- Revoga dispositivos da Resolução no 4'1, de 23 de maio de 2011, que

"Disciplina e tremitação e define Títulos HonoríÍicos e Honrarias do Municipio

de Campo Mouráo" e dá outras providências." protocolizado no dia 2010212026

através do Processo Digital no 9.03112026.

Em sua Justificativa o autor relata

O presente Projeto de Resolução tem como obietivo modernizor e operfeiçoar a

Resolução ne 47, de 23 de maio de 2077, que disciplino o tramitoção e define os TÍtulos

Honoríficos e Honrarios do Município de Campo Mourão. Ao longo dos onos, a dinômico

institucionol do Município evoluiu, ossim como os reloções entre os Poderes e os diÍerentes

esferos do Administroção Público, Nesse contexto, torno-se necessário otuolizor o normo

vigente poro que elo estejd alinhado com o reolidode político e administrotivo contemporôneo.

A revogoção do § 39 oo Art. 7e visa permitir expressomente o concessão de honrarios o pessoos

que exerÇom mandato eletivo, bem como o Secretários Municipois e Estaduais, Ministros de

Estodo e ocupontes de cargos de provimento em comissõo no Administroçõo Público

Municipol, Estaduol ou Federol. Tol medida não se trato de privilégio, mos sim de reconhecer
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que o exercício de função pública não afasta, por si só, o mérito pessoal ou o contribuição

relevonte prestoda ao Município de Compo Mourão. Ao contrário, muitos vezes é justomente

no desempenho dessos funções que outoridodes e gestorcs viobilizom recursos, proietos e

polÍticos públicos que impoctom positivomente o população mourãoense. O Poder Legislativo,

como representonte legítimo do sociedode, deve ter autonomio poro reconhecer e

homenagear aqueles que contribuirom eÍetivomente com o desenvolvimento do Município,

independentemente do corgo que ocupem, desde que comprovado o relevdnte interesse

público de suos oções.

Desta forma, em análise ao Projeto de Resolução no 0412026, e

considerando o Parecer da Procuradoria-Geral n" 12712026 de 03/03/2026 e por não

haverem óbices, manifesto FAVORAVEL à tramitação do presente Projeto de

Resolução

SALA DA COMISSÂO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAçÃO E SEGURANçA

PÚBLICA Estado do Paraná, em 20 de maio de 2026.

I
CIO MORAES

Relator
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VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAçÃO E

SEGURANÇA PÚBLICA

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 04/2026

O Vereador - Presidente Professor Geraldo se manifesta, aos termos do parecer:

Favorável

Conúário

Ausente

Assinatura:

O Vereador - Membro Subtenente Macedo se man a te os do parecer:

Favorável

Contrário

Ausente
Assinatura:
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